
MUNICÍPIO DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N.º 032/2022

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Submeto à apreciação de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei n.º 032/2022, o

qual Cria o "Jeton de Presença" aos membros da comissão de avaliação e fiscalização - CAF saúde

e dá outras providências.

Considerando a relevância da prestação de atendimento de serviços de Saúde para a

população  de  Guaíba  e  a  contratualização  de  entidade  para  a  gestão  dos  serviços  de  pronto

atendimento, que demanda a necessidade de avaliação e fiscalização da entidade contratada, é que

surgiu a necessidade do presente projeto.

O  grau  de  complexidade,  responsabilidade,  volume  financeiro  e  documental

envolvendo esse acompanhamento, bem como o acesso e o atendimento à população de Guaíba aos

serviços  de  saúde,  englobados no Contrato de Gestão  01/2021 e 16/2021,  ou os  que  vierem a

substituí-los, acarreta em designação de atribuições de imensa seriedade e compromisso por parte

dos membros da Comissão, devendo, desta forma, refletir em incentivo e compensação aos que dele

façam parte.

Outrossim, objetiva a presente medida o atendimento aos princípios da administração

pública:  controle,  fiscalização,  transparência,  moralidade,  legalidade,  eficiência,  impessoalidade,

economicidade, no que concerne ao trabalho da Comissão de Avaliação e Fiscalização ao verificar

os  atos  da  contratada  e  o  grau  de  dificuldade  para  o  atendimento  às  suas  funções  de

acompanhamento sistemático da execução do objeto contratual.

Há que se falar  que todos os  membros nomeados para a CAF Saúde têm outras

atribuições  advindas  dos  seus  cargos  efetivos  (contador,  médico,  enfermeiro,  farmacêutico,

administrativo com formação jurídica), formando uma equipe multidisciplinar, para que o trabalho

de fiscalização já  desenvolvido desde o final  de fevereiro de 2021 seja  realizado com a maior

eficiência possível, através de análise mensal da prestação de contas da entidade gestora.
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É cabível o pagamento de gratificação, através de jeton, aos membros da Comissão

de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão n° 01/2021 e 16/2021 da Secretaria de Saúde, no

exercício de suas atribuições de fiscalização, pois o Estatuto do Servidor Público prevê, em seu Art.

129, a possibilidade de recebimento de gratificação por encargo. 

A forma de pagamento de jeton, por reunião, é também uma maneira de motivação

para a participação, evitando as faltas e mantendo todos os membros envolvidos com a continuidade

do trabalho. Este Projeto de Lei tem o condão de reparar a responsabilidade atribuída aos servidores

membros da Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF Saúde que atuam em serviços extras aos

de suas atribuições de concurso. 

Portanto,  o  que  se  busca  é  a  remuneração  de  um  serviço  essencial  e  adicional

prestado pelos servidores que a compõem. São essas as nossas breves considerações no tocante ao

Projeto de Lei, sendo que contamos com a costumeira acolhida e a consequente aprovação por essa

Egrégia Casa Legislativa.

Isto  posto,  dada  a  justificativa  ora  lançada,  rogo  a  Vossas  Excelências  que  seja

integralmente aprovado o Projeto de Lei n.º 032/2022.

Guaíba, 07 de abril de 2022.

MARCELO SOARES REINALDO,

PREFEITO MUNICIPAL.
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PROJETO DE LEI Nº 032, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Cria  o  "Jeton  de  Presença"  aos  membros  da
comissão de avaliação e fiscalização - CAF saúde e
dá outras providências

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o pagamento de “Jeton de

Presença” aos membros da Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão – CAF, da

Secretaria de Saúde, em caráter indenizatório.

§1º.  O  valor  do  “Jeton  de  Presença”  será  de  R$  200,00  (duzentos  reais)  por

reunião, limitada a duas reuniões ordinárias por semana.

§2º.  Os  pagamentos  ocorrerão  mensalmente,  através  da  verificação  efetiva  da

participação mensal de cada membro nas reuniões, com desconto das faltas ocorridas.

§3º.  Sobre  o  valor  mensal  não  haverá  incidência  previdenciária,  cabendo  as

demais incidências legais.

§4º.  As  reuniões  da  CAF,  que  deverão  ser  devidamente  registradas  em  ata,

ocorrerão fora do período de expediente, ressalvadas as atividades de fiscalização e diligências “in

loco”, bem como respostas aos órgãos de controle internos e externos.

§5º. Os valores definidos no caput serão reajustados anualmente, conforme índice

de reajuste do INPC ou outro que o substitua.

Art.  2º. O  “Jeton  de  Presença”  ora  instituído  tem  por  objetivo  a  busca  de

permanente  dedicação,  capacitação  e  empenho  dos  membros  da  respectiva  Comissão  –  CAF,

especialmente pela relevância de interesse público na função de zelar pelos recursos do Município.
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Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão 09: Secretaria da Saúde

Unidade: 005 – Fundo Municipal de Saúde Projeto

Atividade: 8030 – Unidade Básica de Saúde

Elemento: 33390360000000000000 – Outros serviços terceiros pessoa física

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em 07 de abril de 2022.

MARCELO SOARES REINALDO,

PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se.

Vinicius Polanczyk,

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.


